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blicação do decreto que promoveu o 
funcionário. E' imprescindível, para 
que se tornem exigíveis os efeitos dês
se ato de provimento, que seja satis
feita essa formalidade. Até então, em
bora, na hipótese de antigüidade, já se 
conheça o seu destinatário, e os efeitos 
dessa promoção retrotraiam ao último 
dia do trimestre em que deveria reali
zar-se, o ato ainda não se consumou; 
e não entrou definitivamente para o 
mundo jurídico. Falta-lhe a forma, que 
é essencial". 

12. No entender desta D. P., é de 
se adotar, no caso em exame, a mesma 
conclusão. Na verdade, se a promoção 
do interessado, emb:ra processada após 
a época própria, importou em desloca
mento de que resultou decesso de remu
neração, não há como se cogitar de fa
zê-lo retroagir, em seus efeitos. A re
tl'oação seria contrária ao objetivo do 
mencionado art. 40, § 1.0, do Estatuto 
dos Funcionários. A vigência a partir 
da data da publicação do decreto esta-

ria, por outro lado, acorde c()m a regra 
geral da consumação do ato, quando, 
aliás, se poderia concretizar o deslo
camento do requerente. 

13. Assim, à vista do aspecto sui 
[Jcnel'i8 de que se reveste a promoção 
na carreira de Agente Fiscal do Im
pôsto de Consumo e, ainda, consideran
do que o legislador, ao estabelecer a 
n-crma constante do citado art. 40, § 
1.0, do Estatuto dos Funcionários, visou 
a beneficiar o funcionário, nunca a pre
judicá-lo, entende esta D. P. que o inte
ressado apenas deverá restituir à Fa
zenda Nacional o quantum da remune
ração recebida a mais a partir da data 
da publicação, no Diário Oficial, do de
creto que o prCJl'oveu da classe I à 
classe J, isto é, de :N-1l-55. 

14. Com êsses esclarecimentos, po
derá ser o pr()cesso restituído ao Ser
viço do Pessoal do Ministério da Fa
zenda, para os devidos fins. 

D. P., em 6 de fevereiro de 1958. -
Paulo Pape de Figueired~, Diretor. 

F'UNCIONÁRIO PÚBLICO - INTERI~IDA.DE - ESTABILIDADE 

- F'uncionário estável, por fôrça de Ato Constitucional, 
não pode ser exone1'ado em virtude de homologação de concurso 
para o provimento de cargo por êle ocupado interinamente. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 3.920-58 

Daniel Punaro Barata, tendo sido 
ex<.:nerado, por decreto coletivo de 21 
de fevereiro de 1958 (Diário Oficial da 
mesma data) do cargo de Zelador, clas
se D, do Q. P. do Ministério da Edu
cação e Cultura, por fôrça do disposto 
no art. 19, § 7.°, do Estatuto dos Fun
cionanos (homologado o concurso se
rão exonerados todos os interinos), 
requer reintegração, alegando que ad
quirira estabilidade no cargo, ex vi do 
disposto no art. 23 do Ato das Dispo
sições Constitucionais Transitórias, as
!'im redigido: 

"Art. 23. Os atuais funcionárics in
terinos da União, dos Estados e Muni
cípios, que contem, pelo menos, cinco 
anos de exercício, serão automàticamen
te efetivados na data da promulgação 
dêstc Ato". 

2. Vê-se, pelo documento de fls 7 
que, em 18-9-46, o inreressado contava 
3 anos e 9 meses de exercício interino 
no cargo em aprêÇ<l, razão pela qual 
o Diretor de Pessoal do Ministério des
pachou em 28-9-48: ·0 servidor não 
está amparado pelo art. 23 do Ato das 
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Disposições Ccnstitucionais Transitó
rias". 

3. Posteriormente, a Lei n.O 825-A, 
de 7-12-48, estabeleceu: 

.. Art. 1.0 Siio considerados efetivos, 
a partir de 18 de setembro de 1946, 
os funcionários interinos que, sendo, 
àquela data, ocupantes de cargos de 
prov:mento efetivo, c:ntavam, pelo me
nos, cinco anos de exercicio. 

Art. 3.0 Para os efeitos desta lei, 
C'onddera-se exercicio: 

f - o tempo de serviço, contínuo ou 
não, prestado em um çu mais cargos, 
ou funçõrs públicas. federais, estaduais 
ou municipais, inclusive as funções a 
que se refere o art. 5.°; 

II - o tempo de serviço no cargo ou 
função, inclusive os períodos de afas
tamento por motivo de licença para tra
tament.o de saúde; 

lU - o tempo de serviço já prestado 
às fôrças armadas. 

Art. 13. Dentro de noventa dias após 
a promu:gação desta lei, o Poder Exe
c!ltivo fará publicar os quadros a que 
ela se refere, bem como a relação dos 
serv:dores beneficiado~, Cém as neces
sárias indicaçpes". 

4. Se, então, o postulante tivesse le
vado ao conhecimento (~a repartição que 
seu tempo de serviço público (federal 
e estadual) totalizava, em 18-9-1946, 
mais de cinco anos, seu nome teria sido 
incluído na relação de que trata o art. 
13 da Lei n.o 525-A, de 1948. 

5. Note-se: êle não necessitava re
(lUCreI' os benefícios aludidos. N&o pre
cisava nem apresentar as certidões do 
tempo de serviço prestado a outros ór
g-ãos da Administração. Bastava-lhe in
dicar à sua repartição os estabeleci
mentos de serviço público em que an
ter'ormente trabalhara, a fim de que 
dita. repartição solicitasse diretamente 

às outras a remessa das certidões e. 
oportunamente, o declarasse estável. 

6. Mas, ante a inércia do servidor, 
não poderia a repartição adivinhar que 
êle prestara serviço a outros setores 
da Administração pública. Daí tê-lo in1l
crito ex cfficio no concurso que se rea
lizou para provimento efetivo de cargos 
da carreira de Zelador (informação da 
D.P. do M.E.C., a fls. 10). 

7. Homologado o concurso, foi êle 
e~:onerado, ex vi [egis, a fim de dar 
lugar aos candidatos habilitados. 

8. Requer, agora, reintegração, como 
se o ato de sua exoneração tivesse sido 
manifestamente ilogal. Parece, entre
tanto, a esta D. P., qu~ não o foi, uma 
vez que o não reconhecimento oportuno 
da estabilid::.de d~ servidor resultou, ex
clusivamente, da inércia dêste; não foi 
culpa da Administração. 

9. Se se admitisse reintegração num 
caso desta natureza - e a Admi!listra
ção tivesse que pagar pela culpa que 
não foi dela - não haveria como im
pedir-se, de futuro, a proliferação de 
casos da espécie, já agora de caráter 
doloso, em que servidores se deixa
riam exonerar, passariam quant.o tempo 
quisessem afastadcs do serviço e, quan
do entendessem de exigir a reintegra
ção, apresentar-se-iam com as certidões 
de tempo de serviço propositadamente 
sonegadas. 

10. Julga, pois, esta Divisão, que 
não é cabível a reintegração solicitada, 
porquanto o servidor contribuiu, dire
tamente, para o não reconhecimento 
tempestivo de sua estabilidade, e aquêle 
instituto pressupõe culpa do Estado pela 
ilegalidade do ato de exoneração ou de
missão. 

11. Convém, todavia, em face da na
tureza do assunto, seja promcvida a 
audiência do Consultor Jurídico. 

D. P., em 18 de junho de 1958. 
Raimundo Xavier de Menezes, Substi
tuto do Diretor. 

De acôrdo. 
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Em 19 de junho de 1958. - João 
Guilherme de Aragão, Diretor-Geral. 

* 
PARECER 

Funcionário interino, excnerado nos 
têrmos do art. 19, § 7.°, do Estauto dos 
Func;onários (Lei n.o 1.711, de 28 de 
outubro de 195~) requer reintegração 
no cargo, sob o fundamento da ilegali
dade da exoneração, visto ser estável 
por fôrça do que se contém no art. 23 
do Ato das Di~posições Constitucionais 
Transitórias. 

2. Embora não se impugne essa ale
gação, pretende-se que a Administração 
não tinha conhec;mento do tempo de 
serviço público anterior do requerente, 
ensejador do benefício, m:tivo por que 
a sua inércia em não cientificá-la dessa 
circunstância, antes da exoneração, teria 
determinado a perda de favor concedi
do pelo citado dispositivo constitucional. 

3. Sôbre o assunto opinou a D. P . 
dêste Departamentc, que concluiu por 
áolicitar minha audiência a respeito, 
não sem antes ponderar: 

.. Se se admitisse reintegração num 
caso desta natureza - e a Administra
ção tivesse que pagar pela culpa que 
não foi dela - nfo haveria como im
pedir-se, de futuro, a proliferação de 
caos da espécie, já agora de caráter 
doloso, em que servidores se deixa
riam exonerar, passariam quanto tem
po quisessem afastados do serviço, e, 
quando entendessem de exigir a reinte
gração, apresentar-se-iam com as certi
dões de tempo de serviço propositada
mente sonegadas". 

II 

4. Pelos elementos constantes do pro
cesso, nã8 padece a menor dúvida que 
o suplicante satisfazia todos os requi
sitos do art. 23 das Disposições Tran
sitórias da Constituição de 1946, à épo
ca de sua promulgação, contando-se o 

tempo de serviço, na forma estabelecida 
no art. 3.° da Lei n.o 525-A. de 7 de 
dezembro de 1948. 

5. Dêsse m:do é irretorquível que 
fazia jus à estabilidade, não podendo, 
se disso tivesse conhecimento a admi
nistração, ser exonerado como o foi. 

6. O fato da insciência, entretanto, 
n~o tira ao ato exoneratório, deJ):is da 
ulterior comprovação de pleno preen
chimento dos requisitos legais assecura
tórios da estabilidade, a sua condição 
de ilícito. 

7. Entendo, assim, que a reintegra
ção é medida que se impõe, não sen!kl 
o motivo invocado suficiente para in
deferi-la, considerando-se que, ~a hipó
tese, não poderia ser alegada má-fé, do 
momento em que a exoneração ocorreu 
em 21 de fevereiro do ano em curso 
e o requerent~, em 4 de março seguinte 
(menos de quinze dias após o ato, por
tanto), ingresO'ava com o pedido, acom
panhado dos documentos comprobató
r:.cs do seu direito. 

8. Demais disso, a má-fé não se pre
sume, havendo de ser provada. pois o 
ccntrário é o que se deve inferir dos 
atos humanos . 

9. A falta de esclarecimentos do re
querente quanto aos atos que deveria 
praticar para cientificar a administra
ção do direito que pcssuía, justificável 
em face do que dêle se poderia exigir, 
dada a modesta função que desempe
nhava (zelador), não autoriza o pro
ced;mento sugerido !leIa D. P. 

10. Sou, pois, pelo deferimento do 
pedido de reintegração formulado, de
vendo, em conseqüência, ser tornado 
sem efeito o decreto coletivo de exo
neração, na parte em que alcança o 
suplicante. 

E' o meu parecer. 
S.M.J. 
Rio de Janeiro, 9 de julho de 1958. 

- Clenício da Silva Duarte, Consultor 
Jurídico. 

De acôrdo. 
Em 15-7-58. - João Guilhe'rme de 

Aragão, Diretor-Geral. 




